
 
Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Aveiro 

 

EDITAL DE DISPENSA EMERGENCIAL PRESENCIAL Nº 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

A Prefeitura Municipal de Aveiro, por meio da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 75, 
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, bem como nas Instruções Normativas 
SEGES/ME e nos julgados do TCU e TCM/PA, torna pública a realização do 
procedimento de Dispensa Emergencial, visando a contratação de 
fornecimento emergencial de cestas básicas, kit de higiene pessoal, kit de 
limpeza residência, locação de barco, kit dormitório, rede de dormir e 
colchão de solteiro para atender às comunidades ribeirinhas e de várzea 
atingidas pelo desastre de alagamento ocorrido no município de Aveiro/PA. 

1 - DA ABERTURA: 

1.2 - O Agente de contratação receberá os documentos e propostas em sessão 
pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 

DIA: 22 a 27/05/2026 

HORA: 08h as 18h 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, localizada a Avenida 
Humberto Frazão, s/n, Bairro Centro, CEP: 68150-000, Aveiro/PA. Após o prazo 
estabelecido acima, não será permitido, a partir de então, o recebimento de 
quaisquer outros envelopes. Na hipótese de não haver expediente nesta data, a 
abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local. 

1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de fornecimento emergencial de cestas básicas, kit de higiene 
pessoal, kit de limpeza residência, locação de barco, kit dormitório, rede de 
dormir e colchão de solteiro para atender às comunidades ribeirinhas e de 
várzea atingidas pelo desastre de alagamento ocorrido no município de 
Aveiro/PA, conforme especificações abaixo: 
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1.4 Especificações Técnicas dos Itens 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNID. 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

Kit Cesta de Alimentos – Arroz 
tipo I, Feijão tipo I, Óleo 
vegetal, Macarrão, Açúcar, 
Leite em pó, Sardinha em óleo, 
Sal, Café, Biscoito, Farinha de 
mandioca, Flocos de milho. 

933 Kit 
R$343,43,

00 
R$320.420,19 

02 

Colchão de solteiro, composto 
de espuma, densidade 
28kg/m³ e espessura de 12cm. 

276 
UNIDAD

E 
R$395,00 R$109.020,00 

03 

Kit Higiene Pessoal – 
Sabonete, Escova dental, 
Pasta dental, Toalha de banho, 
Papel Higiênico, Absorvente, 
Desodorante antitranspirante. 

876 
UNIDAD

E 
R$108,93 R$95.422,68 

04 Rede para dormir 637 
UNIDAD

E 
R$163,29 R$104.015,73 

05 
Kit Dormitório – Cobertor 
Lençol de solteiro, Fronha, 
Travesseiro 

894 
UNIDAD

E 
R$164,33 R$146.911,02 

06 

Kit Limpeza – Água Sanitária, 
Desinfetante, Sabão em pó, 
Balde Plástico, Detergente, 
Vassoura, Rodo 30cm, Pano 
de Chão, Esponja multiuso, 
Saco Plástico. 

539 Unidade R$163,74 R$88.255,86 
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07 

Kit Água Potável – Galão de 
plástico, transparente, com 
alça, quantidade liquido 5 litros 

6.465 KIT R$10,49 R$88.255,86 

08 

Locação de barco para 
transporte e uso nas ações de 
distribuição de ajuda 
humanitária, situação de 
emergência municipal as 
famílias afetadas pelas chuvas 
intensas. 

60 DIAS R$383,78 R$23.026,80 

VALOR TOTAL R$ 954.890,13 

 

Obs.: Os produtos deverão estar devidamente embalados e conter rótulos com 
informações nutricionais, data de fabricação e validade, e deverão atender às 
normas sanitárias vigentes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este procedimento é regido pelos seguintes dispositivos legais: 

 Lei nº 14.133/2021, especificamente o artigo 75, inciso VIII, que permite 
a contratação direta em situações emergenciais; 

 Artigo 18, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, que exige a adoção de 
medidas sustentáveis; 

 Instruções Normativas SEGES/ME e jurisprudências do TCU e 
TCM/PA, garantindo economicidade, eficiência e transparência no 
processo; 

 Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, economicidade e celeridade 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

O município de Aveiro/PA enfrenta um estado de calamidade pública devido a 
intensas inundações, comprometendo a segurança alimentar kit de higiene 
pessoal, kit de limpeza residência, kit água potável, locação de barco, kit 
dormitório, rede de dormir e colchão de solteiro das comunidades ribeirinhas e 
de várzea. A demora na aquisição dos insumos poderia agravar o cenário de 
fome e doenças entre a população afetada. 
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Diante desse contexto, a contratação emergencial é necessária para 
assegurar assistência humanitária imediata, evitando maiores danos sociais e 
sanitários 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 Prazo para entrega: Máximo de 10 (dez) dias corridos após a 
assinatura do contrato; 

 Local de entrega: Centro de Distribuição da Defesa Civil de Aveiro/PA, 
no endereço Av. Major Teotônio C. Guimarães, n° 276, bairro centro na 
cidade de Aveiro/PA. 

 Horário de Recebimento: Das 08h às 17h, em dias úteis. 

Observação: A entrega deverá ser realizada em veículos adequados para 
transporte de alimentar kit de higiene pessoal, kit de limpeza residência, kit 
dormitório, rede de dormir e colchão de solteiro, garantindo integridade dos 
produtos. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar deste Dispensa pessoas jurídicas que exercem atividades 
compatíveis com o objeto deste certame, quanto às empresas que se 
enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, em que 
deverá ser comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do 
modelo que consta no Anexo VIII deste Edital, firmada pelo representante legal 
da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 
4º, da referida lei, mais certidão solicitada no item 6.8 deste edital. A não entrega 
desta declaração e Certidão indicará que a licitante optou por não utilizar os 
benefícios previstos na supracitada. 

5.2 - Poderão participar desta licitação as empresas que: 

5.3 - Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele 
exigidos. 

5.4 - Não estejam sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou cumprindo pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 14.133/21. 

5.5 - Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si. 
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5.6 - Não poderão participar deste certame: servidor, entidade Contratante ou 
responsável pela licitação. 

5.7- Não será admitido na licitação empresas punidas, no âmbito da 
Administração Pública, com as sanções prescritas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.8 - Não é permitida a formação de consórcios para a participação desta 
licitação. 

6 - DOS ENVELOPES: 

 

6.1 - A entrega da proposta comercial e dos documentos de habilitação será feita 
no local, data e horário indicados no preâmbulo do presente Edital, em envelopes 
distintos, devidamente lacrados, contendo referência ao presente certame e 
indicando as seguintes informações: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO. 
DISPENSA EMERGENCIAL PRESENCIAL Nº. 001/2026 
ENVELOPE “A” - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
TELEFONE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO. 
DISPENSA EMERGENCIAL PRESENCIAL Nº. 001/2026 
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
TELEFONE: 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A”: 

7.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel A4 timbrado da empresa e 
nele faça constar todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, 
CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço completo, telefones. 
Fax, e-mail – se houver), em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, datada e 
assinada na parte final, rubricada em todas as suas folhas pelo representante 
legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ressalvas. 
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a) Orçamento discriminado em preços unitário e total para os produtos a serem 
fornecidos, em algarismos e por extenso para cada item, com no máximo duas 
casas decimais, em moeda corrente nacional, sendo que o preço proposto na 
proposta escrita e naquele que por ventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, contribuições fiscais 
e para fiscais, despesas com mão de obra, locomoção, seguro acidente, 
comissões, fretes, despesas financeiras e operacionais, bem como outras 
despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
execução do objeto da licitação; 

 
b)  Prazo mínimo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da reunião da Dispensa. Se na proposta não constar prazo de validade, 
subentende-se 60 (sessenta) dias; 
 
d) Os produtos deverão ser entregues, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração, mediante requisição expedida pela Diretoria de 
Compras e devidamente assinada por seu representante legal, ou outra pessoa 
com poderes para tanto; 

e) Descrição e especificação claras e completas do objeto a serem fornecidos, 
de acordo com as especificações técnicas, INFORMANDO-SE A MARCA, 
preços unitários e totais dos itens; 

f) Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, serão considerados 
os primeiros entre os expressos em algarismos; 

g) Indicar o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, número da carteira profissional ou RG, CPF, endereço completo e 
telefone) do responsável legal da empresa que assinará o contrato, informando 
o cargo que ocupa na empresa; 

h) Na proposta deverá indicar o nome do Banco, código da Agencia e número da 
Conta Corrente para efeito de pagamento; 

i) A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 
Edital. 

7.2 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros ou 
equívocos e omissões havidos nas cotações serão de inteira responsabilidade 
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do proponente, não lhe cabendo em caso de classificação, eximir-se do 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
8 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – 
ENVELOPE “B”: 

a) Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, serão observados: 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogáveis por igual 
período a critério da Administração conforme Lei complementar nº. 147/2014 § 
1º, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa; 

d) Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 
e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte conforme art.48 inciso II da lei Complementar nº. 147/2014. 

8.1 - COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 
EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS CONFORME OS SEGUINTES 
CADASTROS E DOCUMENTOS: 
 
8.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

8.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
 de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
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8.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
 

9. - Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

e) Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante deverá 
ser compatível com o objeto licitado.  

f) Carteira de Identidade do(s) proprietário e sócios; 

 

9.1 - Regularidade Fiscal: 

a) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

b) Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual; 

c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo ao 
domicilio ou sede da licitante; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

f) Certidão Conjunta (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

g) Certidões de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante; 

h) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio; 
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
 

9.2 - Qualificação Econômica financeira: 

9.3. - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data 
da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 

9.4- Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo 
ANEXO VII deste Edital; 

10. DATA DA SESSÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública 
para recebimento das propostas comerciais e da documentação de habilitação, 
devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 
credenciamento, comprovando, possuir os necessários poderes para formulação 
de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

10.2 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em 
situação regular, conforme estabelecido neste Edital. 

10.3 - Faculta-se ao agente de contratação o direito de promover, em qualquer 
fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originariamente da proposta; 

11. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O fornecedor vencedor será notificado para assinatura do contrato emergencial 
no prazo máximo de 24 horas após a divulgação do resultado. 

O contrato será regido pelas cláusulas da Lei nº 14.133/2021, incluindo as 
penalidades em caso de descumprimento. 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A execução do contrato será monitorada pela Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, que: 
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✔ Fiscalizará o cumprimento dos prazos e a conformidade dos produtos; ✔ 
Emitirá relatórios de recebimento e qualidade dos insumos; ✔ Aplicará 
penalidades em caso de descumprimento contratual. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 A participação implica na aceitação integral dos termos deste edital; 
 O não cumprimento das exigências implicará na desclassificação 

automática da proposta; 
 Dúvidas poderão ser enviadas pelo email: licitapmaveiro@gmail.com  
 O edital e seus anexos estão disponíveis no portal da Prefeitura 

Municipal de Aveiro. 

 

 

Aveiro/PA, 21 de maio de 2026. 

 

 

______________________________ 
João Gerdal Paiva Diniz Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 
AGOSTINHO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Agente de Contratação 
Port. 396/2026 de 22/04/2026 
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